
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

DESENTUPIMENTO  E  MANUTENÇÃO
DE  BOCA  DE  LOBO  LOCALIZADA  NA
AVENIDA DAS TORRES, EM FRENTE AO
CONDOMÍNIO  FLORAIS  ESMERALDA,
PISTA  SENTIDO  BAIRRO  TIJUCAL,
NESTA CAPITAL.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
DESENTUPIMENTO E MANUTENÇÃO DE BOCA DE LOBO LOCALIZADA NA AVENIDA
DAS TORRES, EM FRENTE AO CONDOMÍNIO FLORAIS ESMERALDA, PISTA SENTIDO
BAIRRO TIJUCAL, NESTA CAPITAL. 
  

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação fundamenta-se nas reiteradas reclamações de moradores e usuários da

via, tendo em vista que a boca de lobo mencionada encontra-se completamente obstruída por lixo e
mato, impossibilitando o correto escoamento das águas pluviais. 

Em razão dessa obstrução, ocorre acúmulo significativo de água sobre a pista, o que tem
elevado  o risco  de  acidentes,  especialmente  envolvendo motoristas  e  motociclistas,  além  de
comprometer a fluidez do trânsito em um trecho de intenso tráfego diário. 

Diante do exposto, torna-se urgente e necessária a intervenção do Poder Público para a solução
imediata do problema. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de janeiro de 2026.
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Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
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